
	
	

	

	

PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	26933907

	

À

SAP.LCT
	
Assunto:	Análise	Técnica	-	Pregão	Eletrônico	nº	298/2025
Objeto:	Aquisição	de	fórmulas	alimentares

	
Em	 atendimento	 ao	 Memorando	 SEI	 nº	 26927093	 referente	 ao	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 298/2025,	 e	 ao

encaminhamento	 do	 Processo	 Licitatório	 SEI	 nº	 25.0.109858-1,	 apresentamos	 a	 análise	 técnica	 da	 proposta	 de
aquisição	de	fórmulas	alimentares.
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apresenta
descritivo	 com
“Fórmula	 Padrão
para	 nutrição
enteral	 e	 oral”	 e
não	 como
“Suplemento
alimentar”

Apresentad
o	 Registro	
MS	 nº
663200033,
válido	 até
02/2030

Ficha	 Técnica
oficial	 emitida
pela	 Prodiet
Medical
Nutrition.	

O	 documento
atende
integralmente
ao	 requisito	 do
item	 8.10.2	 do
edital

Desclassifica
do

O	 edital	 prevê	 o
fornecimento	 de
“suplemento
alimentar	 em	 pó
para	 adultos,
para
complementar	 a
nutrição	 diária,
enriquecido	 com
vitaminas	 e
minerais”.	 Já	 a
proposta
apresentada
refere-se	 a	 uma
“fórmula	 para
nutrição
enteral”,	 que
não	 são
categorias
equivalentes,
pois	 possuem
normas
específicas,
finalidades
distintas	 e
enquadramentos
regulatórios
diferentes.	
O	 “suplemento
alimentar”,
regulamentado
pela	 RDC	 nº
243/2018,
destina-se	 à
complementação
da	 dieta	 de
indivíduos

Parecer Técnico 26933907         SEI 25.0.109858-1 / pg. 1

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027575445&id_procedimento_atual=10000027575445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001111&infra_hash=916eb9ff8b1fe3a4bf0892deea77b43babc38e46f03a2267d2a95beb5711211cdb0442a33bd8c4455444d46f52b9e9f1b035cdfd2fc91be90eb1eac9c4eed4866619676c200d5a458a55ddfa9084b7762b0ccf8e163e2c5b10843421ee8c338d


	
	

Atenciosamente,

Responsável	pela	análise

JANINE	GUIMARÃES
Nutricionista	do	Núcleo	de	Apoio	Técnico
CRN	10/SC	n.	13881

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Janine	Guimaraes,	Servidor(a)	Público(a),	em
25/09/2025,	às	10:46,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	26933907	e	o	código	CRC	3044EDE0.
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saudáveis,
enquanto	 as
“fórmulas	 para
nutrição
enteral:,
regulamentadas
pela	 RDC	 nº
21/2015
destinam-se	 ao
uso	 clínico	 ou
hospitalar,
podendo
substituir	parcial
ou	 totalmente	 a
alimentação.
Conclui-se,
portanto,	 pela
incompatibilidad
e	 entre	 o	 item
solicitado	 no
edital	 e	 o
produto
ofertado.
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